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POR QUE/PORQUE 

 
 

‘Por que’: advérbio interrogativo de causa. Pode aparecer no 
início ou no meio da frase. 

 
Dica: equivale a ‘por que motivo/razão’; ‘pelo(a) 

qual/pelos(as) quais’. 

Exemplo: 

As razões por que (= pelas quais) decretada a prisão 

preventiva seguem inalteradas. 

 

 
 
‘Porque’: conjunção causal ou explicativa. Equivale a ‘pois’. 

Exemplo: 

Fale mais alto, porque (= pois) eu não entendi, disse o 

advogado. 
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